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ISENCAO. NAO APLICACAO DOS BENEFICIOS PELO
DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS SUBJETIVOS.

Comprovado que apos a importagao de bens amparada pela isengdo, ocorreu
a sua transferéncia a entidade que ndo preenche os requisitos subjetivos, ¢
correto o langamento dos tributos devidos na importacao e que deixaram de
ser recolhidos exclusivamente em razao da isengao.

RETROATIVIDADE BENIGNA. MULTA POR AUSENCIA DE
RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS.

As multas previstas nos arts. 4° da Lei 8.218/91 (II) e no art. 80 da Lei
4502/64 (IPI) devem ser reduzidas ao percentual de 75% no art. 44 da mesma
Lei 9.430/96, por aplicagao do art. 106 do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso, apenas para reduzir as multas aplicadas por auséncia de
recolhimento dos tributos ao percentual de 75% previsto na Lei n® 9.430/96.

(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza - Presidente.
(assinado digitalmente)

Tatiana Josefovicz Belisario - Relatora.
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 ISENÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DOS BENEFÍCIOS PELO DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS SUBJETIVOS.
 Comprovado que após a importação de bens amparada pela isenção, ocorreu a sua transferência a entidade que não preenche os requisitos subjetivos, é correto o lançamento dos tributos devidos na importação e que deixaram de ser recolhidos exclusivamente em razão da isenção.
 RETROATIVIDADE BENIGNA. MULTA POR AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS.
 As multas previstas nos arts. 4º da Lei 8.218/91 (II) e no art. 80 da Lei 4502/64 (IPI) devem ser reduzidas ao percentual de 75% no art. 44 da mesma Lei 9.430/96, por aplicação do art. 106 do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso, apenas para reduzir as multas aplicadas por ausência de recolhimento dos tributos ao percentual de 75% previsto na Lei nº 9.430/96.
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Tatiana Josefovicz Belisário - Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza, Marcelo Giovani Vieira, Tatiana Josefovicz Belisário, Paulo Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Laércio Cruz Uliana Junior.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pelo Contribuinte - ainda em abril de 1995 - em face do acórdão nº 059/94-41.07, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento São Paulo (SP), que assim relatou o feito:




Após exame da Impugnação apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acórdão assim ementado:

Inconformados, os Contribuintes apresentaram Recursos Voluntários reiterando os argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributário mantido.
Em primeira análise do feito, o então Terceiro Conselho de Contribuintes, Terceira Câmara, houve por bem converter o feito em diligência nos seguintes termos:
Todavia, tendo em vista a superveniência da Portaria Interministeiial MCT/MF no 360, de 17/10/95, publicada no D.O.U. do dia 19 do mês em curso, a qual atribui ao CNPq o poder-dever de verificar qualquer irregularidade na utilização dos bens importados, ou contrariedade à Lei 8.010/90, voto pela conversão do julgamento em diligência ao CNPq para que aquele órgão se pronuncie quanto à regularidade do procedimento das recorrentes.
O órgão intimado, CNPQ, apresentou, então, a seguinte resposta:
Com- base na legislação que rege o assunto em pauta o Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico CNPq está de acordo com ação fiscal, bem como do julgado em primeira instância, pela Secretaria da Receita Federal não aceitando as alegações e premissas apresentadas em recurso pelo recorrente.
Intimados, os contribuintes deixaram de se manifestar quanto ao resultado da diligência.
Após, os autos foram devolvidos a este CARF e a mim redistribuídos por sorteio.
Inicialmente foi solicitado o saneamento do feito (despacho de fl. 343), uma vez que o acórdão proferido pela DRJ fora digitalizado de modo incompleto. Nova cópia do acórdão foi juntada às fls. 352/385.
Os autos, então retornaram para julgamento.
É o relatório.

 Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário - Relatora
O Recurso é próprio e tempestivo e dele tomo conhecimento.
Inicialmente, cumpre esclarecer que tratam-se de 2 (dois) Recorrentes distintos, Grupo - Associação de Escolas Particulares e Colégio Galileu Galilei S/C, solidário, conforme Termo de fls. 101 a 103. Ambos são signatários da peça única de Impugnação (fls. 130/132 e do Recurso Voluntário de fls. 209/244.
Assim, muito embora o acórdão proferido pela DRJ mencione como Impugnante apenas o contribuinte Grupo - Associação de Escolas Particulares, há de se considerar também a defesa do contribuinte solidário Colégio Galileu Galilei S/C. Não há, nesse ponto, qualquer nulidade na decisão recorrida, uma vez que a peça de defesa apresentada é única e todos os pontos foram devidamente analisados.

Para melhor exame das razões recursais, passo a analisar cada um dos tópicos de defesa apresentados.

PRELIMINAR - CONEXÃO
Em sede preliminar, aduz a Recorrente:
13. Cada um dos Autos de Infração e Termos de Responsabilidade Solidária lavrados contra a PRIMEIRA RECORRENTE e as suas ASSOCIADAS deu ensejo à instauração de um processo administrativo distinto.
14. Em todos esses processos (quatorze, no total), a PRIMEIRA RECORRENTE figura como autuada, variando, de um para outro, apenas a entidade considerada responsável solidária. Por outras palavras, a autuação em comento gerou quatorze processos administrativos com o mesmo objeto, o mesmo sujeito passivo principal e o mesmo fundamento.
15. Bem por isso - por guardarem entre si uma intima relação de conexidade - é que a PRIMEIRA RECORRENTE requereu, em sede de preliminar de Impugnação, a reunião de todos os processos instaurados. Fe-1o, à evidência, com escopo precipuo de obter celeridade e impedir a eventual prolação de decisões conflitantes.
16. Malgrado os fundamentos que subsidiaram a formulação de tal pedido de reunião, a D. Autoridade Julgadora a quo houve por bem indeferi-lo, ao argumento de que, a um lado, inexistiria previsão legal autorizativa, e, a outro, a falta de identidade quanto ao responsável solidário impediria a caracterização da conexão entre os processos.
Nesse aspecto, transcrevo a manifestação da DRJ:
Inicialmente �.passamos A apreciação do pedido formulado peio impugnante , concernente A reunião de todos os processos conexos num único instrumento°, tendo em vista propiciar uma decisão homogênea para todos.
Neste sentido, reconhecemos que , tendo os mencionados processos se originado de uma única atividade de fiscalização, dirigida contra uma única autuada , seus respectivos autos de infração com fundamentação de fato e de direito bem como seu objeto absolutamente idênticos .
Contudo , a diferenciação de cada um deles quanto ao Responsável Tributário Solidário introduz tal particularidade ou peculiaridade a cada um dos processos , diferenciando-os quanto ao polo passivo e mesmo , quanta à fundamentação da autuação, que não se pode afirmar , necessariamente, que sejam as situação nelas descritas totalmente equivalentes.
Assim sendo , tal diferenciação, por si só , acarreta a necessidade de instauração de processo próprio para cada auto de infração implicando isto , conseqüentemente , na decisão singular correspondente .
A conexão entre processos administrativos é disciplinada no art. 6º, §1º, I do RICARF:
Art. 6º Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se a seguinte disciplina: 
§1º Os processos podem ser vinculados por: 
I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;
Entendo que assiste razão à Recorrente quanto à existência de conexão.
Todavia, impõe ressaltar que a reunião dos processos por conexão não é obrigatória, sendo medida que se impõe com o objetivo de assegurar a segurança jurídica dos contribuintes. Não obstante, quando os processos se encontrarem em fases processuais distintas, a conexão dos feitos se torna inviável e até mesmo improdutiva.
Tendo em vista que o feito tramita já há muitos anos neste CARF e que, em consulta realizada ao sítio do CARF pelo nome do Contribuinte prncipal, constato que diversos processos já foram julgados em âmbito definitivo, não é aplicável a conexão ao presente caso.
Ademais, ressalto que os Contribuintes sequer indicaram a numeração dos processos supostamente conexos, mais uma razão pela qual a realização da reunião por conexão resta prejudicada.
Por fim, há que se considerar que os presentes autos estão devidamente instruídos, constando nos autos todos os elementos necessários para o julgamento do feito.
Pelo exposto, afasto o pedido preliminar de conexão.

MÉRITO
A autuação fiscal oral em exame decorre da importação de equipamentos destinados à pesquisa científica e tecnológica, com isenção de IPI e II, nos termos da Lei nº 8.010/90:
Art. 1º São isentas dos impostos de importação e sobre produtos industrializados e do adicional ao frete para renovação da marinha mercante as importações de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, destinados à pesquisa científica e tecnológica.
§ 1º As importações de que trata este artigo ficam dispensadas do exame de similaridade, da emissão de guia de importação ou documento de efeito equivalente e controles prévios ao despachos aduaneiro.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, e por entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa científica e tecnológica ou de ensino, devidamente credenciadas pelo CNPq. 
(parágrafo 2º com redação original, posto que modificado após a ocorrência do fato gerador)
A auditoria constatou que as mercadorias importadas não estavam em poder da Contribuinte principal, mas haviam sido transferidas à Contribuinte solidária, sócia constituinte da primeira, por meio de "Instrumento Particular de Assunção de Responsabilidade e Obrigações". Tal fato é incontroverso nos autos.
Essa prática foi verificada relativamente a diversas escolas associadas da primeira Recorrente, tendo sido lavrados diversos autos de infração para cada um destas.
Além disso, segundo a Fiscalização, a Associação (Contribuinte principal) não possuía quadro próprio nem infraestrutura necessária para o desenvolvimento das atividades a que se vinculariam os aparelhos importados.
Diante dessa situação, concluiu que "as operações de importação efetuadas pela Associação visavam tão somente permitir às suas entidades associadas a aquisição de equipamentos estrangeiros com isenção de impostos - que, de outro modo, seriam exigíveis daquelas."
A Fiscalização, então, efetuou o lançamento com as seguintes exigências:



A Multa por Infração ao Controle Administrativo listada no item "g" foi cancelada pela DRJ, não tendo sido interposto Recurso de Ofício.
A questão, portanto, subsume-se a verificar se a operação de importação realizada se enquadra ou não na norma isentiva do art. 1º da Lei nº 8.010/91, transcrito acima.
Defendem os contribuintes - no que foi chancelado peal DRJ - que a isenção em referência tem caráter "subjetiva-objetiva", uma vez que está vinculada à (i) qualidade do importador e à (ii) destinação dos bens importados.
Todavia, afirmam que para o preenchimento de tais condições, é suficiente, no campo subjetivo, a comprovação de que a Contribuinte principal, importadora, se enquadra como entidade sem fins lucrativos; ser entidade ativa no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa científica e tecnológica ou de ensino e estar autorizado pelo CNPq a fuir da isenção. Nesse sentido, afirma que a comprovação de preenchimento de tais requisitos se dá pela apresentação dos estatutos sociais e respectiva autorização do CNPq.
No que se refere ao aspecto objetivo, afirma que basta a efetiva aplicação dos bens importados e, pesquisas científicas, tecnológicas e de ensino. Afirma que esse pressuposto é avaliado pelo próprio CNPq no momento em que concede o credenciamento do importador.
Assim, afirmam que a autuação fiscal decorreu não do alegado descumprimento dos requisitos impostos pela Lei nº 8.010/90, que, como defendem as Recorrentes, foram atendidos, mas sim da indevida aplicação dos do Regulamento Aduaneiro e da Legislação do IPI. Aduz que, havendo norma específica tratando da isenção (Lei nº 8.010/90), não há falar na aplicação de normas previstas no Regulamento Aduaneiro ou mesmo na legislação do IPI, afirmando que, existentes nestes disposições contrárias àquelas previstas na norma de isenção, consideram-se revogadas por norma posterior.
Por fim, defende que não existiu a alegada transferência de propriedade dos bens importados pela associação (Contribuinte Principal) às suas associadas (Segunda Recorrente), sendo certo que o programa aprovado pelo CNPq previa que as atividades seriam exercidas pelas associadas, contudo, nos interesses da associação.
Pelo histórico aqui apresentado, nota-se que, a par das questões exclusivamente de direito acerca de eventuais conflitos ou não aplicação das normas gerais previstas na legislação do II e do IPI em face da norma de isenção, a questão primordial consiste em definir quem é o efetivo importador da mercadoria: se a Contribuinte Principal, associação sem fins lucrativos, responsável pela "coordenação" dos programas científicos ou tecnológicos, ou a Contribuinte Solidária, que, efetivamente, fez uso dos equipamentos importados.
Trata-se de avaliar o requisito subjetivo da norma isentiva.
Isso porque, pelo exame dos fatos existentes nos autos, o cumprimento do requisito objetivo, consistente na necessidade de que os bens importados sejam destinados à pesquisa científica e tecnológica, sequer é controvertido.
Pois bem.
É necessário observar, quanto ao aspecto subjetivo, que a isenção só é aplicável às importações realizadas por "entidades sem fins lucrativos". Na hipótese, a importação foi realizada pela Associação, que preenche tal requisito, mas em benefício das suas associadas, que são instituições de ensino com finalidade lucrativa. Ou seja, caso as importações tivesse sido realizadas diretamente pelas escolas beneficiadas, não haveria a incidência da norma isentiva. Tal circunstância justifica o engendro adotado
A matéria em questão, sob ambos os aspectos (validade / contradição entre as normas e aspecto subjetivo da isenção) já foi enfrentada por este órgão julgador (enquanto ainda Terceiro Conselho de Contribuintes) por ocasião da prolação da Resolução nº 303-617 (Terceiro Conselho de Contribuintes, fls. 257 e seguintes) que, embora não vincule o presente julgamento de mérito, vale ser transcrita em reforço à fundamentação da presente decisão.
2. Sobre a inaplicabilidade das regras do Regulamento Aduaneiro à isenção de que trata, deve ser considerado o que se segue:
O Decreto-lei n° 37/66, que "dispõe sobre o Imposto de Importação e reorganiza os serviços aduaneiros", é o diploma legal básico do Imposto de Importação, contendo as normas gerais relativas à aplicação e administração desse tributo. Sua Seção I do Capitulo III do Titulo I, trata das Disposições Gerais de Isenção e Redução, sendo que os artigos 11 e 12 estabelecem condições genéricas para qualquer isenção ou redução de caráter subjetivo (art. 11) ou objetivo (art. 12). Esses dois artigos encontram-se consolidados no Regulamento Aduaneiro, nos seus artigos 137 e 145, respectivamente. Por constituírem disposição de disciplinamento geral das isenções ou reduções, esses dispositivos, bem como o art. 152, aplicam-se a todas as isenções ou reduções que neles se enquadrem, independentemente de terem sido concedidas por lei posterior ao Regulamento Aduaneiro.
2.1 - Também não é correta a afirmativa de que a Lei n° 8.032/90, pelo seu parágrafo único do art. 2°, tenha afastado expressamente as regras do Regulamento Aduaneiro na apreciação das isenções por ela mantidas. Referida lei revogou todas as isenções do imposto de importação então em vigor, ressalvando expressamente algumas. Quanto a essas, determina o parágrafo único do art. 2° que seriam concedidas com observância da legislação respectiva. E a legislação respectiva constitui-se de cada lei especifica concessora do beneficio e das normas genéricas do Regulamento Aduneiro, aplicáveis a todos os casos (dentre as quais os artigos 137 a 148 e 152).
Tratando-se, no caso, de isenção ao mesmo tempo subjetiva e objetiva, como, aliás, afirmado no recurso, sujeita-se as regras dos artigos 137 a 148 do Regulamento.
2.2 - No que se refere ao artigo 175, têm razão as recorrentes. A norma legal nele consolidada é do Decreto -lei n° 1.160/71, atualmente revogado. E o comando nela contido (aprovação de projeto pelo CNPq, com recomendação desse órgão à CPA para que conceda o beneficio) não foi reproduzido na Lei n° 8.010/90.
3 - As recorrentes buscam fazer crer que o CNPq, ao credenciar ao GRUPO estava ciente de que os equipamentos importados não ficariam na posse da entidade sem fins lucrativos, mas que seriam instalados nas escolas particulares, pois que o Programa de Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento, que encaminhou Aquele órgão quando da solicitação de credenciamento, alude a que o exaurimento dos objetivos almejados dar-se-ia com a colaboração das associadas (escolas particulares) e de instituições de ensino da rede pública.
Todavia, a partir apenas daquele Programa de Atividades (não anexado ao presente, mas que instruiu um dos 14 processos instaurados e que se encontram neste Conselho, o de n° 13805-004830/94-55), não se pode extrair essa conclusão.
O Programa define três linhas de pesquisa.
A Primeira linha, dividida em 4 temas, consiste no acompanhamento dos mais recentes desenvolvimentos em Educação com Auxilio de Computadores (E.A.C.) em todo o mundo, via consulta a bibliografia atualizada e participação em Congressos, Seminário e Palestras e posterior realização de Estudos detalhados de aplicabilidade real das novas tecnologias que se mostrarem adequadas à utilização pelas escolas do GRUPO; na elaboração de aplicativos em E.A.C., usando ferramentas adequadas de software, para uso nas disciplinas dos 1° e 2° Graus nas Escolas do Grupo; na implementação e uso de Salas de Aula equipadas para utilização dos Aplicativos Educacionais Desenvolvidos, para avaliação real de sua adequação ao ensino e obtenção de informações de realimentação para aprimoramento dos mesmos; e na elaboração de softwares, guias, manuais e cursos de treinamento formais para preparar e motivar os docentes das escolas do GRUPO para uso destas novas tecnologias e preparação e implementação de esquema de consultoria para apoiá-los no período inicial de uso das mesmas. Nada sugere que as atividades relativas a essa primeira linha de pesquisa não seriam desenvolvidas na própria entidade sem fins lucrativos.
A segunda linha de pesquisa consiste no desenvolvimento e definição de instalações, equipamentos e instrumentação para Espaços de Uso Múltiplo que possam ser usados indistintamente para experiências e atividades Artísticas, Lingüística, Lúdicas e de Ciências em geral e desenvolvimento equivalente de espaços modernos para prática de educação fisica e de esportes; no desenvolvimento, a partir da tecnologia industrial existente, da instrumentação necessária aos Laboratórios Multi-uso, adequada As condições de precisão, confiabilidade e economicidade particulares do ambiente educacional; análise dos inúmeros recursos de "realidade virtual" atualmente disponíveis, para utilização._ Como Experiências Virtuais em substituição ou complementarmente As experiências reais de laboratório; e em, A. luz das novas ferramentas disponíveis (laboratórios multi-uso, realidade virtual, etc...), repensar as experiências apresentadas e/ou executadas pelos alunos para chegar evolutivamente a uma relação mais adequada (inclusão, por exemplo, de experiências virtuais no lugar de experiências interessantes de dificil ou impossível realização por razões de segurança, economicidade, etc...). Também nesse caso hão há qualquer indicação de que as atividades descritas no Programa como integrantes da segunda linha de pesquisa seriam desenvolvidas nas escolas particulares, e não na entidade de pesquisa.
A terceira linha de pesquisa consiste no desenvolvimento cooperativo de atividades de pesquisa avançada no contexto do Projeto Escola do Futuro da USP, envolvendo, além das Escolas do GRUPO, escolas da Rede Pública e na troca de experiência e na adaptação de resultados com a Universidade de Tsukuba e com o Foothill College. Ainda para essa terceira linha de pesquisa o Programa não indica que sua consecução implicaria em que os equipamentos importados com isenção seriam mantidos fora das instalações fisicas da entidade beneficiária da isenção.
Portanto, apenas com o que consta desse Programa de Atividades, não poderia o CNPq concluir que se tratava e importação de equipamentos para serem instalados e usados em escolas particulares, entidades com fins lucrativos. Porque, embora o programa fale no desenvolvimento cooperativo de atividades de pesquisa avançada envolvendo, além das Escolas do GRUPO, escolas da rede pública, não diz que as escolas seriam equipadas com os computadores importados com o beneficio fiscal.
4. Dizem ainda as recorrentes que não ocorreu a transferência dos equipamentos e que o CNPq autorizou expressamente a instalação dos computadores nas escolas.
Sobre a autorização expressa do CNPq para a instalação dos computadores nas escolas, nada consta dos autos nesse sentido.
As razões alegadas para descaracterizar a transferência (não contabilização no Ativo Imobilizado das Escolas e assinatura de termo de fiel depositário) são irrelevantes. Primeiro, porque para a revogação da isenção não é necessária a transferência de propriedade, bastando a de uso. Depois, porque as "provas" opostas pelas recorrentes constituem apenas aspectos formais, que não traduzem a realidade dos fatos, e o que importa, no caso, é a verdade material e não a formal (considere-se, especialmente, que cada escola pagou pelo equipamento que recebeu, ainda que tal pagamento tenha sido eufesmisticamente chamado de "contribuição"). E se os equipamentos pertencem de fato (não apenas formalmente) à GRUPO, estando instalados nas escolas apenas para o desenvolvimento das pesquisas, por que nada foi instalado nas escolas da rede pública, (que, de acordo com o Projeto, também, estariam envolvidas na pesquisa)?. A resposta é simples: Porque apenas as escolas que pagaram pelos equipamentos receberam-nos.
Tenho como perfeitamente caracterizado que as escolas particulares, que não preenchem o requisito legal de entidades sem fins lucrativos, utilizaram-se de interposta pessoa, a associação sem fins lucrativos, para imp6rtrcbin iienção. Porque, se à lei fosse indiferente quem se beneficiaria da isenção, bastando que às . equ. ipamentos pudessem ser usados em pesquisa cientifica ou tecnológica, não teria incluidõ no dispositivo que indica os sujeitos beneficiários, a expressão "sem fins lucrativos".
A importação consumou-se regularmente, pois todos os requisitos legais foram atendidos: a importadora não tem fins lucrativos e está credenciada pelo CNPq. Porém, se ficar caracterizado que os bens importados foram transferidos irregularmente para as entidades de fins lucrativos, deixaram de ser atendidas as condições do beneficio, devendo ser exigidos os tributos.
Finalmente, ressalte-se que a Receita Federal não revogou (e não tem competência para fazê-lo), o credenciamento concedido pelo CNPq. A GRUPO permanece credenciada a importar com os benefícios da Lei 8.010/90. Apenas se está exigindo o crédito correspondente aos equipamentos importados com isenção e que foram transferidos sem o prévio pagamento dos tributos, conforme determina o art. 11 do Decreto-lei n 37/66.
Todavia, tendo em vista a superveniência da Portaria Interministeiial MCT/MF no 360, de 17110195, publicada no D.O.U. do dia 19 do mês em curso, a qual atribui ao CNPq o poder-dever de verificar qualquer irregularidade na utilização dos bens importados, ou contrariedade à Lei 8.010/90, voto pela conversão do julgamento em diligência ao CNPq para que aquele órgão se pronuncie quanto à regularidade do procedimento das recorrentes.
Quanto ao último aspecto suscitado (credenciamento da contribuinte principal perante o CNPq), é de se salientar que o próprio CNPq, em resposta à intimação realizada por determinação da Resolução nº 303-617, quando instado a se manifestar acerca da regularidade dos procedimentos adotados pelas Recorrentes, manifestou-se no seguinte sentido (fl. 329):
"decidiu o referido Conselho pelo descredenciamento do Grupo - Associação de Escolas Particulares por ferir a legislação vigente à época a a atual Portaria Ministerial acima citada que regulamenta a Lei 8.010/90" [Portaria Interministerial MCT/MF nº 360 de 17/10/95]
"... só poderiam ser os bens transferidos em observância o que determina o art. 11 do Decreto Lei 37/66 e demais dispositivos legais pertinentes, com prévia decisão da Autoridade Fiscal."
"Com base na legislação que rege o assunto em pauta o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq está de acordo com ação fiscal, bem como do julgado em primeira instância, pela Secretaria da Receita Federal, não aceitando as alegações e premissas apresentadas em recurso pelo recorrente."
Em que pese não ser de competência do CNPq a análise acerca do preenchimento dos requisitos para gozo da isenção em questão, uma vez que a autuação trata da demonstração de transferência indevida de bens (e não da efetiva aplicação dos bens na atividade beneficiada), mostra-se que até mesmo aquele órgão discorda do procedimento adotado pelas Recorrentes, inclusive efetuando o descredenciamento da Contribuinte Principal.
Pelas razões expostas, concluo pela legitimidade da cobrança efetuada pela Fiscalização, ante a demonstração de que as importações realizadas pela Contribuinte principal destinavam-se, em fato, à Contribuinte solidária, que não cumpre os requisitos subjetivos para usufruto da isenção prevista na Lei nº 8.010/91.

Por fim, há que se observar a legalidade das penalidades aplicadas.
- Multa do II: art. 521, II do RA/85 c/c art. 4º da Lei nº 8.218/91:
RA/85
Art. 521 -Aplicam-se as seguintes multas, proporcionais ao valor do imposto incidente sobre a importação da mercadoria ou o que incidiria se não houvesse isenção ou redução (Decreto-leinº 37/66, art. 106, I, II, IV e V):
(...)
II - de cinqüenta por cento (50%):
a) pela transferência, a terceiro, a qualquer título, de bens importados com isenção de tributos, sem prévia autorização da repartição aduaneira, ressalvado o caso previsto no inciso XIII do artigo 514;
(...)

Lei nº 8.218/91
Art. 4º - Nos casos de lançamento de ofício nas hipóteses abaixo, sobre a totalidade ou diferença dos tributos e contribuições devidos, inclusive as contribuições para o INSS, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de cem por cento, nos casos de falta de recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
II - de trezentos por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nosarts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
§ 1º - Se o contribuinte não atender, no prazo marcado, à intimação para prestar esclarecimentos, as multas a que se referem os incisos I e II passarão a ser de cento e cinqüenta por cento e quatrocentos e cinqüenta por cento, respectivamente.
§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica às infrações relativas ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.

- Multa do IPI: art. 364, inciso II do RIPI/82:
Art.364. A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto na respectiva nota fiscal, ou a falta de recolhimento do imposto lançado na nota fiscal, porém não declarado ao órgão arrecadador, no prazo legal e na forma prevista neste Regulamento, sujeitará o contribuinte às multas básicas (Lei nº 4.502/64, art. 80, e Decretos-leis nºs 34/66, art. 2, alteração 22ª, e 1.680/79, art. 2):
(...)
II - de 100% (cem por cento) do valor do imposto que deixou de ser lançado, ou que, devidamente lançado, não foi recolhido depois de 90 (noventa) dias do término do prazo;

Na hipótese dos autos, portanto, tanto para o II, como para o IPI, foi aplicada multa de 100% em decorrência da ausência de recolhimento do tributo lançado.
Todavia, em decorrência da aplicação do princípio da retroatividade benigna, previsto no art. 106, II, c do CTN, é necessário adequar tais penalidades ao percentual de 75% estabelecido pelo art. 44 da Lei nº 9.430/96.
Nesse sentido, cito precedente da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
Assunto: Classificação de Mercadorias
Período de apuração: 01/01/2000 a 31/01/2000
NORMAS LEGAIS. LANÇAMENTO POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS. INCIDÊNCIA DE MULTA DE OFÍCIO. OBRIGATORIEDADE.
Em lançamentos em decorrência de falta de recolhimento de tributos, por expressas disposições legais, explicitamente mencionadas nos lançamentos, é cabível a multa prevista, respectivamente, nos arts. 4º da Lei 8.218/91, no caso do imposto de importação, e no art. no art. 80 da Lei 4502/64, no de IPI. Em ambos, o percentual a ser exigido é de 75%, previsto, respectivamente, nos arts. 44 e 45 da mesma lei 9.430/96, por aplicação do art. 106 do CTN.
Recurso especial do procurador parcialmente provido
(Acórdão nº 9303-002.756 de 21/01/2014)
Logo, necessária a redução das multas aplicadas por ausência de recolhimento dos tributos ao percentual de 75% previsto na Lei nº 9.430/96.

Por todo o exposto, voto por dar PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário apenas para reduzir as multas aplicadas por ausência de recolhimento dos tributos ao percentual de 75% previsto na Lei nº 9.430/96.
É como voto.
Tatiana Josefovicz Belisário 
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de
Castro Souza, Marcelo Giovani Vieira, Tatiana Josefovicz Belisario, Paulo Roberto Duarte
Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinicius
Toledo de Andrade e Laércio Cruz Uliana Junior.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntdrio apresentado pelo Contribuinte - ainda em
abril de 1995 - em face do acérdao n° 059/94-41.07, proferido pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento Sao Paulo (SP), que assim relatou o feito:

A interessada em epigrafe - associagiio civil sem fins
lucrativos que congrega estabelecimentos particulares de ensipo
nas atividades comuns definidas em seou Estatuto = importoun no
periodo decorrido entre 1993 e 1994 |, medlante varios despachos
aduangiros equipamentos destinados A pesquisa cientifica e
tecnologica, com iseng®o do IFIL e 1Y soliciteada e reconhecida com
fundamento na Lei 8.010/90.

Em ato de awditoria levado a afeito junto & entidade
a Fiscalizeg¥o da DRF-6HD PAULO/ZSF constatou que as mercadorias
em quaestdo ndo se encontravam em poder da mesma, tendo sido cedi-

daz a Escolas Particulares — socias constituintes da referida
fAanociaglo - mediante " Instrumento Particular de Assungfo de

Responsabilidade e ObrigagBes “.

Canforme consta do Termo de duditoria Fiscal ( fls. 89
a 94), os equipamentos importados com isencg¥o foram distribuldos
entre wvarias Escolas Particulares — havendo para tada uma destas
um contrato especifico estipulando gue os bens ficariam nas de—
pendéncias fisicas dos estabelecimentos de ensino pelo prazo de
gseis anos , assuminde aqueles ¢
alos encargos de sua guarda e manutengfo 3
b) a utilizag¥o dos bens em projetos cientificos e tecnoldgicos j;
c) o proprio pagamento dos mesmos, mediante contribuigfo direta a
fAswociagiio , a ser feita gquando do vencimento do prazeo previsto
em contrato de financiamento bancdrio, no qual a escola recebedo—
ra dos bens figurava sempre como avalista.
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JLO DEFIS Mo mesmo Termo , descreve-se gque a Associagdp) gfetuava
s oistematicamente , a importag®o dos equipamentos para , em se—
guida , 5, colocd~los a disposigfo de uma dab entidades associadas,
de  tal forna gue sXo guatorze as escolas que recehberam oS apa—
relhos., » o

Dutrossim 4 fol demonstrado gue a Associagfo ndo pos—
aula quadro proprio nem a infra-estrutura necéssdria para o de-
senvolvimento deas atividades a que se vinculariam os  aparelhos
importados. i

Em  virtude destes fatos, coligitos & partlr da verifi-
cagHo Tisica da situagido dos bens , dos docunentos Tornecidos
pelas entidades , constantes deste processo — Dis , Instrumen—
tos Particulares de Cess®o , contratos de financiamento — e dos
depoimentos colhidos junto aos representantes das mesmas, chegou—
ae & conclus®o de que as operagdes de importagfo efetuadas pela

fSamasrci ac¥n |J‘IJJ|\JIIM + & mnmw'l"n rrea Bd e Mo wiisme e dddoadse - ey
MBEQCLAGAD VR EAY il AT FRIML AT A% Suas SNRRLGades anEl

tiadas a aquisigdo de equipamentos estrangeiros com isengdo de
impostos — que , de oulro modo , seriam &xigi&eiﬁ daguelas.

Asslm  sendo , com base no pressuposto de gue a isengiio
concedida pela Lei B.010/90 seria vinculada A& qualidade cdo impor-
tador e restrita ao q @ entidades sem fins lucratives creden-
ciadas por aguele ¢ ’ & » tcaracterizando-se a transferéncia
de bens isentos para Faeiros sem prévio recolhimento dos impos—
tos 4 a Fiscalizag®o-emiondeu que seria exigivel o pagamento dos
impostos  , em vxrtudﬂ{ﬂzﬁp psposto no  art. 137 do Regulamento
Aduaneiro aprovado pelo ;PEin ?1.030/85% , no que se refere ao
Il ¢ tendo em viasta os aréﬁgpm“ﬂo e 42 do Regulamento do Imposto
sobre Frodutoe Industrializados &Bﬁsvndo pelo Decreto #7.981/82,
no que tange ap IPI. - .

Foi 4 ent3o , formal A a exigPncia de crédito tri-
butédrio mediante auto de infragiio -~ um para cada lote de equipa-
mentos localizado em cada entidade privada beneficiada - totali~
zantdo  quatorze langametitos nos quais & estipulada a seguinte co-
branga , assim especificadas
a) Impousto de ILmportag®on calculado a época do registro da DI so-
bre o valor tributdvel dos bens, aplicando-se a allguota vigente
na épota (enquadramento completo: art, 137 , 14% 4 220 , 49% e
542 do RA/BY o/c art. 1 da Lei 8.010/90)

b) Impueto sobre Produtos Industrializados calculado a partir do
desembarago dos bens sobre seu valor tributdvel , aplicando-se a
aliguota wigente na época ( enquadramento completo: arts. 40, 42
s 90 Linciso I , alinea “a" , 63 , incise I , alipea “"a" e 112 ,
inciso 1 do RIFPL/B2 c/c Art. 1o da Lei 8.010/%0 ) ;

©) Juros de Mora do IPI e 11 calculados sobre o montante dos im—
postos, com fundamento na Lei B.383/91, art. 94, pardgrafo lo e
20 e art. 3.3

d) rulta do Imposto de Importagfo , em virtude da infragfo capi-
tulada no art. 521 , inciso 11 , "a" do RAZBY c/c art. do da Lei
B.218/%1;

@) Multa do Impnsku sobre Frodutos Industrializndns s &M virtude
da infragdo capitlilada no art. 344 , inciso II do RIPI/B2;

g) Multa por Infragfo ao controle administrativo das importag®es
» com fundamento no artigo %924, IX do RAZES5, tendo em vista pro—
cedimentos irregulares constatados em algumas adiglies das Dls pe-
las quais foram lesembaragados os bens isentos, sem contudo, te
rem sido discrisinadas as infraglies administrativas.

Cada m destes Autos de Infrag¥o -~ ressalte-se, com o
megsme obieto, syieito passivo & fundamentos de fato e direito da
auvtuagin = geroy um processo autBnomo.

Fl. 390
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.o DE¥1" Jeso se deve ao fato de gue , identificadas gpoggeolas
que

atinham a posse do equipamentos, para cada uma destas foi |

lavrado Termo de Responsabilidade Tributdria , sendo-lhes atri-
buida a responsabilidade , solidédria & da autuada , pelo paga-
mento dos Lributos . smultas e encargos leygais devidos ,  corres-
ponden tea ao epepecifico lote de mercadorias encontrade em oseu
pader, com fundamento no art, 124, 1 da Lei $.072/44 ( CTM) com-
binado com art. B2 do RA/BS e art. 23 , VIT da led 4,502/44,

Ho caso do processo en quest®o, fol lavrado o Aute de
Infragiio de fls. 113 a 116 com o correspondente Termo de Respon-
sabilidade Soliddria em nome de Colégio Galileu Galilei 870 Lt~
da. (Tls. 96 ¢ 7).

Tanto o contribuinte -~ interessado neste processo ~ co-
my o8 responsdveis soliddrios forasm regularsente  dntimados da
exigéncia de crédito tributdrio mencionada.

o Faar =Wy HAan ddmedddadon o ok dmdes B R s P, Tl ey | Sy g
=24 TUMAEAD Oa LOENIAGA0E 08 Ool8td , Tundalien s da au

twag®o e objeto nos gquatorze langamentos de oficio , o contri-
buinte optou em apresentar , tesmpestivamente , por sed procura~
der,  dmpugnagles dd@nticas , apresentando estas , basiecamente |
variagdo no que concerne & intervengdo de cada responsédvel soli-
dario gque subscrey a impugnagiio oferecida no processo de  Sew
interease .
imptig }hapreawntuda neste pracamsn, cnnjuhtmmﬂnte

pelo  autuado & Respoo "_" tributdrio agima mencionado , consta
nas fls. 124 a 184, Zﬂ ‘?5dm nesta , preliminarmente , solici-
tada a reunido dos proceze em virtude da identidade dos mes—
mos, tendo en vista propic . up decisio homog@nea para todos .

Em seguida , quantg{ﬂ méErito 4 sustentam a improce-
déncia da agfo fiscal em tela, ando, em sinteses

a) que a Lei 8,010/90 previa em sew artigo lo a conces-
aio de isengdo do II & do IPT na importagfe de bens
rdestinados  a programas de pesquisa cientifica e tecno-
ldgica ou de ensinoj

b) o referido diploma legal estabelecia como requisitos
para a importagio gue a entidade privada beneficidria
fosgse ativa nas atividades citadas no item anterior
que n&o  tivesse fins lucrativos @ que estivesse devi-
damente autorizada pelo CHNPg,. bem como gque acs referi-
dos  bens  fosse garantida a destinagfio ao suporte das
meamas atividades , configurando-se o beneficio Tiacal
numa iseng®o do tipo obistiva~subjietivas

e) ogud a avtuada ndo tem finalidade lucrativa o pos-
sula o devido credenciamento junto ao CNFg, tendo-lhe
submetido Frojetos @ Relatorios nos quals descrevia—se
o deslocamento fisico dos equipamentos para as  depen-—
déncias das escolas beneficiadas, enfatizando gque tal
providéncia seria fundamental para consecucio dos pro-
jetos @ para propiciar a destinag®o dos bene determina-
da pela Lei 8.010/90 ; tendo obtido a anufncia por par-
te do CMPqgs

d) regiastra que o fato do CHPg ter se pronunciado favo-
ravelmente ao procedimento adotado pela autuada con-
substancia~-se num “verdadeiro atestado de cumprimento
das condigfes tdenicas do ato final almejiado pela Admi-
nistragio * , o que impossibilitaria sua penalizagiio ;

1

FI. 391

S3-C2T1
F1. 391



DF CARF MF Fl. 392

Processo n° 13805.004836/94-31 S3-C2T1
Acbrddo n.° 3201-003.925 FI. 392
DEFIS @) acregscenta qgue , durante todo o processo *F LPMadﬂ
agiu de forma clara e transparente , no ﬁﬁnfl

prestar  todas as informaghes concernentes aon proiefnr
em andamento , tendo sido os bens estritamente emprega-
tdos nas finalidades ditadas pela Lei 8.010/90g

f) que, em fung¥o dos itens anteriores , entende estar
n&o somente demonstrada a boa f¢ e transpar@ncia dos
procedimen tos adotados pela impugnante , como também o
cumprimento dos requisitos objietivos e subjetivos para
a outorga da isengfo , o que configuraria o direito ad-—
quiride da heneficidria & isengXoj

g) contesta, ademais ;, o enquadramento legal adotado na
auntuagdio, uma vezr que inocorrew a transferéncia de pro-
priedade dos bens ~ dadas as cldusulas do  Instrumento
Particular de Assungdo de Responsabilidade e ObrigagBes

"

3
h) ressalta que afqégzégw ar entendesas gque houve
transferéncia de posse o B ., a autuaglfo seria impro-
cedente , uma ver que a Fied JizagXo utilizou método de
interpretagio extengivo — vaddflp, pelo artigeo 111 da lei
5.072/66 (CTH) - ao considerdégzue as importagtles rea-
lizadas pela autuada estariam suiditas As condigfies do
artigo 137 do Rigulamento Aduané} “p sendo que wsba
regularia somente a isengfo vxnmﬂuﬁh:a qualidade do
importador , o que tornaria incompativel sua aplicagfo
& uma isengdo do tjpo objetiva-subietiva definida na
Lei 8.010/90;

il portanto, no seu entender , o auwtuante, utilizou
método analdgico ao estender os efeitlos do preceito do
artigo 137 4 situagfio regida pela Lei 8010/90 quando .
no caso, seria cablvel sxclusivamente a interpretacfo
literaly .

1) para suporte de sua argumentacfio, apresenta a trans-
crigdo de ementas de Acdrdfios da Justica e do Terceiro
Conselho de Contribuintes, favordveis ao sujeito passi-
vo §

FPelo exposto , requer seja julgado insubsistente , na
sua  totalidade., o pressnte Auto de Infragfio e 4, em conse-
quéncia, o Termo de Reaponsabilidade Solidéria , assim como
as cominagfies neles previstas.

Apo6s exame da Impugnagdo apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu
acorddo assim ementado:

IT e IPI - Mercadorias importadas com
isengido de tributos vinculada A qualida-
de do importador e pleiteada com base na
Lei  8.010/90. A transferéncia daqueles
'ans sem o pagamento prévio de impostos
wopsiste em infragdio aduaneira punivel
‘o - a exigéncia dos impostos , multas e
eREM GRS legais devidos. Contudo, @
ineptg a,  autuagdo haseada no art, 526
sinciso ,IX do RA/8S , ae n&o indicada &
infra;’é(bv d;;bnw.tratlva gue a eriginou.
AGAO F':m:u#(’ Farcialmente Frocedente,

Inconformados, os Contribuintes apresentaram Recursos Voluntarios
reiterando os argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributario mantido.
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Em primeira andlise do feito, o entdo Terceiro Conselho de Contribuintes,
Terceira Camara, houve por bem converter o feito em diligéncia nos seguintes termos:

Todavia, tendo em vista a superveniéncia da Portaria
Interministeiial MCT/MF no 360, de 17/10/95, publicada no
D.O.U. do dia 19 do més em curso, a qual atribui ao CNPq o
poder-dever de verificar qualquer irregularidade na utilizagdo
dos bens importados, ou contrariedade a Lei 8.010/90, voto pela
conversdo do julgamento em diligéncia ao CNPq para que
aquele oOrgdo se pronuncie quanto a regularidade do
procedimento das recorrentes.

O 6rgao intimado, CNPQ, apresentou, entdo, a seguinte resposta:

Com- base na legislagdo que rege o assunto em pauta o
Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnologico
CNPgq esta de acordo com agao fiscal, bem como do julgado em
primeira instancia, pela Secretaria da Receita Federal ndo
aceitando as alegacoes e premissas apresentadas em recurso
pelo recorrente.

Intimados, os contribuintes deixaram de se manifestar quanto ao resultado da
diligéncia.

Apo0s, os autos foram devolvidos a este CARF e a mim redistribuidos por
sorteio.

Inicialmente foi solicitado o saneamento do feito (despacho de fl. 343), uma
vez que o acérddo proferido pela DRJ fora digitalizado de modo incompleto. Nova cépia do
acordao foi juntada as fls. 352/385.

Os autos, entdo retornaram para julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario - Relatora
O Recurso ¢ proprio e tempestivo e dele tomo conhecimento.

Inicialmente, cumpre esclarecer que tratam-se de 2 (dois) Recorrentes
distintos, Grupo - Associagdo de Escolas Particulares e Colégio Galileu Galilei S/C, solidario,
conforme Termo de fls. 101 a 103. Ambos sdo signatdrios da peca unica de Impugnacao (fls.
130/132 e do Recurso Voluntario de fls. 209/244.

Assim, muito embora o acorddo proferido pela DRJ mencione como
Impugnante apenas o contribuinte Grupo - Associacdo de Escolas Particulares, hd de se
considerar também a defesa do contribuinte solidario Colégio Galileu Galilei S/C. Nao ha,
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nesse ponto, qualquer nulidade na decisdo recorrida, uma vez que a peca de defesa apresentada
¢ Unica e todos os pontos foram devidamente analisados.

Para melhor exame das razdes recursais, passo a analisar cada um dos topicos
de defesa apresentados.

PRELIMINAR - CONEXAOQO

Em sede preliminar, aduz a Recorrente:

13. Cada um dos Autos de Infragio e Termos de
Responsabilidade Solidaria lavrados contra a PRIMEIRA
RECORRENTE e as suas ASSOCIADAS deu ensejo a
instauragdo de um processo administrativo distinto.

14. Em todos esses processos (quatorze, no total), a PRIMEIRA
RECORRENTE figura como autuada, variando, de um para
outro, apenas a entidade considerada responsavel solidaria. Por
outras palavras, a autuacdo em comento gerou quatorze
processos administrativos com 0 mesmo objeto, 0 mesmo sujeito
passivo principal e 0 mesmo fundamento.

15. Bem por isso - por guardarem entre si uma intima rela¢do de
conexidade - ¢ que a PRIMEIRA RECORRENTE requereu, em
sede de preliminar de Impugnac¢do, a reunido de todos os
processos instaurados. Fe-1o, a evidéncia, com escopo precipuo
de obter celeridade e impedir a eventual prolagdo de decisoes
conflitantes.

16. Malgrado os fundamentos que subsidiaram a formulagdo de
tal pedido de reunido, a D. Autoridade Julgadora a quo houve
por bem indeferi-lo, ao argumento de que, a um lado, inexistiria
previsdo legal autorizativa, e, a outro, a falta de identidade
quanto ao responsavel solidario impediria a caracterizacdo da
conexdo entre os processos.

Nesse aspecto, transcrevo a manifestacao da DRJ:

Inicialmente ,,.passamos A aprecia¢do do pedido formulado peio
impugnante , concernente A reunido de todos os processos
conexos num unico instrumento®, tendo em vista propiciar uma
decisdo homogénea para todos.

Neste sentido, reconhecemos que , tendo os mencionados
processos se originado de uma unica atividade de fiscalizagdo,
dirigida contra uma unica autuada , seus respectivos autos de
infracdo com fundamentagdo de fato e de direito bem como seu
objeto absolutamente idénticos .

Contudo , a diferenciagdo de cada um deles quanto ao
Responsavel Tributario Solidario introduz tal particularidade ou
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peculiaridade a cada um dos processos , diferenciando-os
quanto ao polo passivo e mesmo , quanta a fundamentag¢do da
autuagdo, que ndo se pode afirmar , necessariamente, que sejam
as situag¢do nelas descritas totalmente equivalentes.

Assim sendo , tal diferenciacdo, por si so , acarreta a
necessidade de instaurag¢do de processo proprio para cada auto
de infra¢do implicando isto , conseqiientemente , na decisdo
singular correspondente .

A conexdo entre processos administrativos € disciplinada no art. 6°, §1°, I do
RICAREF:

Art. 6° Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e
Jjulgados observando-se a seguinte disciplina:

$1° Os processos podem ser vinculados por:

1 - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia
de crédito tributdrio ou pedido do contribuinte fundamentados
em fato idéntico, incluindo aqueles formalizados em face de
diferentes sujeitos passivos;

Entendo que assiste razao a Recorrente quanto a existéncia de conexao.

Todavia, impde ressaltar que a reunido dos processos por conexao nao ¢
obrigatoria, sendo medida que se impde com o objetivo de assegurar a seguranga juridica dos
contribuintes. Nao obstante, quando os processos se encontrarem em fases processuais
distintas, a conexao dos feitos se torna invidvel e até mesmo improdutiva.

Tendo em vista que o feito tramita ja ha muitos anos neste CARF e que, em
consulta realizada ao sitio do CARF pelo nome do Contribuinte prncipal, constato que diversos
processos ja foram julgados em ambito definitivo, ndo € aplicavel a conexao ao presente caso.

Ademais, ressalto que os Contribuintes sequer indicaram a numera¢do dos
processos supostamente conexos, mais uma razao pela qual a realizacdo da reunido por
conexao resta prejudicada.

Por fim, hd que se considerar que os presentes autos estdo devidamente
instruidos, constando nos autos todos os elementos necessarios para o julgamento do feito.

Pelo exposto, afasto o pedido preliminar de conexao.

MERITO

A autuagdo fiscal oral em exame decorre da importagdo de equipamentos
destinados a pesquisa cientifica e tecnoldgica, com isenc¢ao de IPI e II, nos termos da Lei n°
8.010/90:

Art. 1° Sdo isentas dos impostos de importacdo e sobre produtos
industrializados e do adicional ao frete para renovacdo da
marinha mercante as_importacoes de maquinas, equipamentos,
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aparelhos e instrumentos, bem como suas partes e pecas de
reposig¢do, acessorios, matérias-primas e ____produtos
intermedidrios, destinados a pesquisa cientifica e tecnoldgica.

$ 1°? As importagoes de que trata este artigo ficam dispensadas
do exame de similaridade, da emissdo de guia de importacdo ou
documento de efeito equivalente e controles prévios ao
despachos aduaneiro.

$ 2° O disposto neste artigo aplica-se somente as importagoes
realizadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento
Cientifico e Tecnologico - CNPq, e por entidades sem fins
lucrativos ativas no fomento, na coordena¢do ou na execugdo de
programas de pesquisa cientifica e tecnologica ou de ensino,
devidamente credenciadas pelo CNPq.

(paragrafo 2° com redacao original, posto que modificado apos a
ocorréncia do fato gerador)

A auditoria constatou que as mercadorias importadas ndo estavam em poder
da Contribuinte principal, mas haviam sido transferidas a Contribuinte solidaria, socia
constituinte da primeira, por meio de "Instrumento Particular de Assungdo de Responsabilidade
e Obrigagoes". Tal fato ¢ incontroverso nos autos.

Essa pratica foi verificada relativamente a diversas escolas associadas da
primeira Recorrente, tendo sido lavrados diversos autos de infragdo para cada um destas.

Além disso, segundo a Fiscalizacdo, a Associa¢do (Contribuinte principal)
ndo possuia quadro préprio nem infraestrutura necessaria para o desenvolvimento das
atividades a que se vinculariam os aparelhos importados.

Diante dessa situacao, concluiu que "as operagoes de importagdo efetuadas
pela Associagcdo visavam tdo somente permitir as suas entidades associadas a aquisi¢do de
equipamentos estrangeiros com isen¢do de impostos - que, de outro modo, seriam exigiveis
daquelas."

A Fiscalizagdo, entdo, efetuou o langcamento com as seguintes exigéncias:
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A Multa por Infracdo ao Controle Administrativo listada no item "g" foi
cancelada pela DRJ, ndo tendo sido interposto Recurso de Oficio.

A questdo, portanto, subsume-se a verificar se a operacdo de importacdo
realizada se enquadra ou nd3o na norma isentiva do art. 1° da Lei n°® 8.010/91, transcrito acima.

Defendem os contribuintes - no que foi chancelado peal DRJ - que a isengao
em referéncia tem carater "subjetiva-objetiva", uma vez que estd vinculada a (i) qualidade do
importador e a (ii) destinagdo dos bens importados.

Todavia, afirmam que para o preenchimento de tais condigdes, ¢ suficiente,
no campo subjetivo, a comprovacao de que a Contribuinte principal, importadora, se enquadra
como entidade sem fins lucrativos; ser entidade ativa no fomento, na coordenacao ou na
execucdo de programas de pesquisa cientifica e tecnologica ou de ensino e estar autorizado
pelo CNPq a fuir da isencdo. Nesse sentido, afirma que a comprovagao de preenchimento de
tais requisitos se dé pela apresentacdo dos estatutos sociais e respectiva autoriza¢do do CNPq.

No que se refere ao aspecto objetivo, afirma que basta a efetiva aplicagao dos
bens importados e, pesquisas cientificas, tecnoldgicas e de ensino. Afirma que esse pressuposto
¢ avaliado pelo proprio CNPq no momento em que concede o credenciamento do importador.

Assim, afirmam que a autuagdo fiscal decorreu ndo do alegado
descumprimento dos requisitos impostos pela Lei n® 8.010/90, que, como defendem as
Recorrentes, foram atendidos, mas sim da indevida aplicagdo dos do Regulamento Aduaneiro e
da Legislagdo do IPI. Aduz que, havendo norma especifica tratando da isencdo (Lei n°
8.010/90), ndo ha falar na aplicacdo de normas previstas no Regulamento Aduaneiro ou mesmo
na legislacdo do IPI, afirmando que, existentes nestes disposi¢des contrarias aquelas previstas
na norma de isen¢do, consideram-se revogadas por norma posterior.
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Por fim, defende que ndo existiu a alegada transferéncia de propriedade dos
bens importados pela associagdo (Contribuinte Principal) as suas associadas (Segunda
Recorrente), sendo certo que o programa aprovado pelo CNPq previa que as atividades seriam
exercidas pelas associadas, contudo, nos interesses da associacao.

Pelo historico aqui apresentado, nota-se que, a par das questdes
exclusivamente de direito acerca de eventuais conflitos ou ndo aplicacdo das normas gerais
previstas na legislagdo do II e do IPI em face da norma de isen¢do, a questdo primordial
consiste em definir quem ¢ o efetivo importador da mercadoria: se a Contribuinte Principal,
associacdo sem fins lucrativos, responsavel pela "coordenagdo" dos programas cientificos ou
tecnoldgicos, ou a Contribuinte Solidaria, que, efetivamente, fez uso dos equipamentos
importados.

Trata-se de avaliar o requisito subjetivo da norma isentiva.

Isso porque, pelo exame dos fatos existentes nos autos, o cumprimento do
requisito objetivo, consistente na necessidade de que os bens importados sejam destinados a
pesquisa cientifica e tecnologica, sequer ¢ controvertido.

Pois bem.

E necessario observar, quanto ao aspecto subjetivo, que a isengdo s ¢é
aplicavel as importacdes realizadas por "entidades sem fins lucrativos". Na hipotese, a
importacdo foi realizada pela Associagdo, que preenche tal requisito, mas em beneficio das
suas associadas, que sao instituigdes de ensino com finalidade lucrativa. Ou seja, caso as
importacdes tivesse sido realizadas diretamente pelas escolas beneficiadas, ndo haveria a
incidéncia da norma isentiva. Tal circunstancia justifica o engendro adotado

A matéria em questdo, sob ambos os aspectos (validade / contradi¢ao entre as
normas € aspecto subjetivo da isen¢do) ja foi enfrentada por este o6rgdo julgador (enquanto
ainda Terceiro Conselho de Contribuintes) por ocasido da prolagdo da Resolugdo n° 303-617
(Terceiro Conselho de Contribuintes, fls. 257 e seguintes) que, embora ndo vincule o presente
julgamento de mérito, vale ser transcrita em reforco a fundamentacao da presente decisao.

2. Sobre a inaplicabilidade das regras do Regulamento
Aduaneiro a isengdo de que trata, deve ser considerado o que se
segue:

O Decreto-lei n° 37/66, que "dispée sobre o Imposto de
Importacdo e reorganiza os servigos aduaneiros”, é o diploma
legal basico do Imposto de Importagdo, contendo as normas
gerais relativas a aplica¢do e administra¢do desse tributo. Sua
Se¢do I do Capitulo 111 do Titulo I, trata das Disposi¢coes Gerais
de Isengdo e Redugdo, sendo que os artigos 11 e 12 estabelecem
condigoes genéricas para qualquer isencdo ou redugdo de
carater subjetivo (art. 11) ou objetivo (art. 12). Esses dois
artigos encontram-se consolidados no Regulamento Aduaneiro,
nos seus artigos 137 e 145, respectivamente. Por constituirem
disposi¢cdo de disciplinamento geral das isengoes ou redugoes,
esses dispositivos, bem como o art. 152, aplicam-se a todas as
isengoes ou  reducoes que neles se  enquadrem,
independentemente de terem sido concedidas por lei posterior ao
Regulamento Aduaneiro.
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2.1 - Também ndo é correta a afirmativa de que a Lei n°
8.032/90, pelo seu pardgrafo unico do art. 2°, tenha afastado
expressamente as regras do Regulamento Aduaneiro na
apreciagdo das isengoes por ela mantidas. Referida lei revogou
todas as isengdes do imposto de importagdo entdo em vigor,
ressalvando expressamente algumas. Quanto a essas, determina
o paragrafo unico do art. 2° que seriam concedidas com
observdincia da legislacdo respectiva. E a legislagdo respectiva
constitui-se de cada lei especifica concessora do beneficio e das
normas genéricas do Regulamento Aduneiro, aplicaveis a todos
os casos (dentre as quais os artigos 137 a 148 e 152).

Tratando-se, no caso, de isen¢do ao mesmo tempo subjetiva e
objetiva, como, alids, afirmado no recurso, sujeita-se as regras
dos artigos 137 a 148 do Regulamento.

2.2 - No que se refere ao artigo 175, tém razdo as recorrentes. A
norma legal nele consolidada é do Decreto -lei n°® 1.160/71,
atualmente revogado. E o comando nela contido (aprovagdo de
projeto pelo CNPgq, com recomendagdo desse orgdo a CPA para
que conceda o beneficio) ndo foi reproduzido na Lei n° 8.010/90.

3 - As recorrentes buscam fazer crer que o CNPq, ao credenciar
ao GRUPO estava ciente de que os equipamentos importados
ndo ficariam na posse da entidade sem fins lucrativos, mas que
seriam instalados nas escolas particulares, pois que o Programa
de Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento, que encaminhou
Aquele orgdo quando da solicita¢do de credenciamento, alude a
que o exaurimento dos objetivos almejados dar-se-ia com a
colaboragdo das associadas (escolas particulares) e de
institui¢oes de ensino da rede publica.

Todavia, a partir apenas daquele Programa de Atividades (ndo
anexado ao presente, mas que instruiu um dos 14 processos
instaurados e que se encontram neste Conselho, o de n° 13805-
004830/94-55), ndo se pode extrair essa conclusdo.

O Programa define trés linhas de pesquisa.

A Primeira linha, dividida em 4 temas, consiste no
acompanhamento dos mais recentes desenvolvimentos em
Educag¢do com Auxilio de Computadores (E.A.C.) em todo o
mundo, via consulta a bibliografia atualizada e participacdo em
Congressos, Semindrio e Palestras e posterior realizagdo de
Estudos detalhados de aplicabilidade real das novas tecnologias
que se mostrarem adequadas a utilizagdo pelas escolas do
GRUPO; na elaboragdo de aplicativos em E.A.C., usando
ferramentas adequadas de software, para uso nas disciplinas dos
1° e 2° Graus nas Escolas do Grupo, na implementagdo e uso de
Salas de Aula equipadas para utilizagdo dos Aplicativos
Educacionais Desenvolvidos, para avaliagdo real de sua
adequa¢do ao ensino e obtengdo de informagdes de
realimentacdo para aprimoramento dos mesmos;, e na
elaboragdo de softwares, guias, manuais e cursos de treinamento
formais para preparar e motivar os docentes das escolas do
GRUPO para uso destas novas tecnologias e preparac¢do e
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implementagdo de esquema de consultoria para apoid-los no
periodo inicial de uso das mesmas. Nada sugere que as
atividades relativas a essa primeira linha de pesquisa ndo
seriam desenvolvidas na propria entidade sem fins lucrativos.

A segunda linha de pesquisa consiste no desenvolvimento e
definicdo de instalagdes, equipamentos e instrumentacdo para
Espagos de Uso Multiplo que possam ser usados indistintamente
para experiéncias e atividades Artisticas, Lingiiistica, Ludicas e
de Ciéncias em geral e desenvolvimento equivalente de espagos
modernos para prdtica de educacgdo fisica e de esportes, no
desenvolvimento, a partir da tecnologia industrial existente, da
instrumentacdo  necessaria aos Laboratorios  Multi-uso,
adequada As condigoes de precisdo, confiabilidade e
economicidade particulares do ambiente educacional; andlise
dos inumeros recursos de 'realidade virtual" atualmente
disponiveis, para utilizagdo. Como Experiéncias Virtuais em
substituicdo ou complementarmente As experiéncias reais de
laboratorio; e em, A. luz das novas ferramentas disponiveis
(laboratorios multi-uso, realidade virtual, etc...), repensar as
experiéncias apresentadas e/ou executadas pelos alunos para
chegar evolutivamente a uma relacdo mais adequada (inclusdo,
por exemplo, de experiéncias virtuais no lugar de experiéncias
interessantes de dificil ou impossivel realizagdo por razoes de
seguranga, economicidade, etc...). Também nesse caso hdo ha
qualquer indicacdo de que as atividades descritas no Programa
como integrantes da segunda linha de pesquisa seriam
desenvolvidas nas escolas particulares, e ndo na entidade de
pesquisa.

A terceira linha de pesquisa consiste no desenvolvimento
cooperativo de atividades de pesquisa avancada no contexto do
Projeto Escola do Futuro da USP, envolvendo, além das Escolas
do GRUPO, escolas da Rede Publica e na troca de experiéncia e
na adaptacdo de resultados com a Universidade de Tsukuba e
com o Foothill College. Ainda para essa terceira linha de
pesquisa o Programa ndo indica que sua consecugdo implicaria
em que o0s equipamentos importados com isen¢do seriam
mantidos fora das instalagoes fisicas da entidade beneficidaria da
isengdo.

Portanto, apenas com o que consta desse Programa de
Atividades, ndo poderia o CNPgq concluir que se tratava e
importagdo de equipamentos para serem instalados e usados em
escolas particulares, entidades com fins lucrativos. Porque,
embora o programa fale no desenvolvimento cooperativo de
atividades de pesquisa avancada envolvendo, além das Escolas
do GRUPO, escolas da rede publica, ndo diz que as escolas

seriam equipadas com os computadores importados com o
beneficio fiscal.

4. Dizem ainda as recorrentes que ndo ocorreu a transferéncia
dos equipamentos e que o CNPq autorizou expressamente a
instala¢do dos computadores nas escolas.
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Sobre a autorizagdo expressa do CNPq para a instalagdo dos
computadores nas escolas, nada consta dos autos nesse sentido.

As razoes alegadas para descaracterizar a transferéncia (ndo
contabilizacdo no Ativo Imobilizado das Escolas e assinatura de
termo de fiel depositario) sdo irrelevantes. Primeiro, porque
para a revogagdo da isengdo ndo ¢ necessdaria a transferéncia de
propriedade, bastando a de uso. Depois, porque as "provas"
opostas pelas recorrentes constituem apenas aspectos formais,
que ndo traduzem a realidade dos fatos, e o que importa, no
caso, ¢ a verdade material e ndo a formal (considere-se,
especialmente, que cada escola pagou pelo equipamento que
recebeu, ainda que tal pagamento tenha sido eufesmisticamente
chamado de "contribui¢do"). E se os equipamentos pertencem de
fato (ndo apenas formalmente) a GRUPO, estando instalados
nas escolas apenas para o desenvolvimento das pesquisas, por
que nada foi instalado nas escolas da rede publica, (que, de
acordo com o Projeto, também, estariam envolvidas na
pesquisa)?. A resposta é simples: Porque apenas as escolas que
pagaram pelos equipamentos receberam-nos.

Tenho como perfeitamente caracterizado que as escolas
particulares, que ndo preenchem o requisito legal de entidades
sem fins lucrativos, utilizaram-se de interposta pessoa, a
associagdo sem fins lucrativos, para imp6rtrcbin iiengdo.
Porque, se a lei fosse indiferente quem se beneficiaria da
isengdo, bastando que as . equ. ipamentos pudessem ser usados
em pesquisa cientifica ou tecnologica, ndo teria incluido no
dispositivo que indica os sujeitos beneficiarios, a expressdo "sem
fins lucrativos".

A importagdo consumou-se regularmente, pois todos os
requisitos legais foram atendidos: a importadora ndo tem fins
lucrativos e estd credenciada pelo CNPq. Porém, se ficar
caracterizado que os bens importados foram transferidos
irregularmente para as entidades de fins lucrativos, deixaram de
ser atendidas as condi¢des do beneficio, devendo ser exigidos os
tributos.

Finalmente, ressalte-se que a Receita Federal ndo revogou (e
ndo tem competéncia para fazé-lo), o credenciamento concedido
pelo CNPgq. A GRUPO permanece credenciada a importar com
os beneficios da Lei 8.010/90. Apenas se esta exigindo o crédito
correspondente aos equipamentos importados com isen¢do e que
foram transferidos sem o prévio pagamento dos tributos,
conforme determina o art. 11 do Decreto-lei n 37/66.

Todavia, tendo em vista a superveniéncia da Portaria
Interministeiial MCT/MF no 360, de 17110195, publicada no
D.O.U. do dia 19 do més em curso, a qual atribui ao CNPq o
poder-dever de verificar qualquer irregularidade na utilizagdo
dos bens importados, ou contrariedade a Lei 8.010/90, voto pela
conversdo do julgamento em diligéncia ao CNPq para que
aquele oOrgdo se pronuncie quanto a regularidade do
procedimento das recorrentes.
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Quanto ao ultimo aspecto suscitado (credenciamento da contribuinte
principal perante o CNPq), ¢ de se salientar que o proprio CNPq, em resposta a intimacao
realizada por determinagdo da Resolug¢do n° 303-617, quando instado a se manifestar acerca da
regularidade dos procedimentos adotados pelas Recorrentes, manifestou-se no seguinte sentido
(fl. 329):

"decidiu o referido Conselho pelo descredenciamento do Grupo - Associagdo
de Escolas Particulares por ferir a legisla¢do vigente a época a a atual Portaria Ministerial
acima citada que regulamenta a Lei 8.010/90" [Portaria Interministerial MCT/MF n°® 360 de
17/10/95]

"... 80 poderiam ser os bens transferidos em observdncia o que determina o
art. 11 do Decreto Lei 37/66 e demais dispositivos legais pertinentes, com prévia decisdo da
Autoridade Fiscal."

"Com base na legislacdo que rege o assunto em pauta o Conselho Nacional
de Desenvolvimento Cientifico e Tecnologico - CNPq estd de acordo com agdo fiscal, bem
como do julgado em primeira instancia, pela Secretaria da Receita Federal, ndo aceitando as
alegagoes e premissas apresentadas em recurso pelo recorrente.”

Em que pese ndo ser de competéncia do CNPq a andlise acerca do
preenchimento dos requisitos para gozo da isencdo em questdo, uma vez que a autuacao trata
da demonstragdo de transferéncia indevida de bens (e ndo da efetiva aplicacdo dos bens na
atividade beneficiada), mostra-se que até mesmo aquele 6rgao discorda do procedimento
adotado pelas Recorrentes, inclusive efetuando o descredenciamento da Contribuinte Principal.

Pelas razdes expostas, concluo pela legitimidade da cobranca efetuada pela
Fiscalizacdo, ante a demonstracdo de que as importacdes realizadas pela Contribuinte principal
destinavam-se, em fato, a Contribuinte solidaria, que ndo cumpre os requisitos subjetivos para
usufruto da isengao prevista na Lei n® 8.010/91.

Por fim, ha que se observar a legalidade das penalidades aplicadas.
- Multa do II: art. 521, IT do RA/85 c/c art. 4° da Lein® 8.218/91:

RA/85

Art. 521 -Aplicam-se as seguintes multas, proporcionais ao valor
do imposto incidente sobre a importa¢do da mercadoria ou o que
incidiria se ndo houvesse isen¢do ou redugdo (Decreto-lein’
37/66, art. 106, I, I, [V e V):

()
11 - de cingiienta por cento (50%):

a) pela transferéncia, a terceiro, a qualquer titulo, de bens
importados com isengdo de tributos, sem prévia autoriza¢do da
reparti¢cdo aduaneira, ressalvado o caso previsto no inciso XIII
do artigo 514,
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()

Lei n° 8.218/91

Art. 4° - Nos casos de langamento de oficio nas hipoteses abaixo,
sobre a totalidade ou diferenca dos tributos e contribui¢oes
devidos, inclusive as contribui¢oes para o INSS, serdo aplicadas
as seguintes multas:

1 - de cem por cento, nos casos de falta de recolhimento, de falta
de declaracao e nos de declaragdo inexata, excetuada a hipotese
do inciso seguinte;

Il - de trezentos por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definidos nosarts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.

§ 1? - Se o contribuinte ndo atender, no prazo marcado, a
intimagdo para prestar esclarecimentos, as multas a que se
referem os incisos I e Il passardo a ser de cento e cingiienta por
cento e quatrocentos e cingiienta por cento, respectivamente.

$ 2°- O disposto neste artigo ndo se aplica as infragoes relativas
ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.

- Multa do IPI: art. 364, inciso II do RIPI/82:

Art.364. A falta de langamento do valor, total ou parcial, do
imposto na respectiva nota fiscal, ou a falta de recolhimento do
imposto langado na nota fiscal, porém ndo declarado ao orgdo
arrecadador, no prazo legal e na forma prevista neste
Regulamento, sujeitard o contribuinte as multas basicas (Lei n°
4.502/64, art. 80, e Decretos-leis n’s 34/66, art. 2, alteracdo 22°,
e 1.680/79, art. 2):

()

1l - de 100% (cem por cento) do valor do imposto que deixou de
ser lancado, ou que, devidamente langado, ndo foi recolhido
depois de 90 (noventa) dias do término do prazo;

Na hipotese dos autos, portanto, tanto para o II, como para o IPI, foi aplicada
multa de 100% em decorréncia da auséncia de recolhimento do tributo langado.

Todavia, em decorréncia da aplicagdo do principio da retroatividade benigna,
previsto no art. 106, II, ¢ do CTN, ¢ necessario adequar tais penalidades ao percentual de 75%
estabelecido pelo art. 44 da Lei n°® 9.430/96.

Nesse sentido, cito precedente da Camara Superior de Recursos Fiscais:



Processo n° 13805.004836/94-31 S3-C2T1
Acorddo n.° 3201-003.925 Fl. 404

Assunto: Classificagdo de Mercadorias
Periodo de apuragdo: 01/01/2000 a 31/01/2000

NORMAS  LEGAIS. LANCAMENTO POR FALTA DE
RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS. INCIDENCIA DE MULTA
DE OFICIO. OBRIGATORIEDADE.

Em langcamentos em decorréncia de falta de recolhimento de
tributos, por expressas disposicoes legais, explicitamente
mencionadas nos lan¢camentos, é cabivel a multa prevista,
respectivamente, nos arts. 4° da Lei 8.218/91, no caso do
imposto de importagdo, e no art. no art. 80 da Lei 4502/64, no de
IPI. Em ambos, o percentual a ser exigido é de 75%, previsto,
respectivamente, nos arts. 44 e 45 da mesma lei 9.430/96, por
aplica¢do do art. 106 do CTN.

Recurso especial do procurador parcialmente provido

(Acoérdao n® 9303-002.756 de 21/01/2014)

Logo, necessaria a redu¢do das multas aplicadas por auséncia de
recolhimento dos tributos ao percentual de 75% previsto na Lei n® 9.430/96.

Por todo o exposto, voto por dar PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso
Voluntario apenas para reduzir as multas aplicadas por auséncia de recolhimento dos tributos
ao percentual de 75% previsto na Lei n°® 9.430/96.

E como voto.

Tatiana Josefovicz Belisario



